
CÂMARA
MUNICIPAL

ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO PERMANENTE 20/12/2024

ÓRGÃO : ASSESSORIA TÉCNICA

Horário:.09:00

Tipo de Proposição:

(  X ) Projeto de Lei nº 257/2024                     (    ) Projeto de Resolução 

(    ) Emenda nº........................... (    ) Emenda à Lei Orgânica nº .....................

(    ) Veto ao Pl nº.......................

(    ) Outros.....................................................................................................................

Comissão(ões) para Parecer:

( X ) Legislação, Justiça e Redação
(    ) Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
(   ) Saúde Pública, Trabalho e Bem-Estar Social
( X) Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente
(   ) Controle da Execução Orçamentária e Financeira do Município
(   ) Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
(   ) Direitos Humanos, Cidadania e de Defesa das Pessoas com Deficiência
(   ) Abastecimento, Indústria, Comércio, Agropecuária e Defesa do Consumidor
(   ) Comissão Especial

Conclusão do Parecer:

(  x  ) Constitucional          (    ) Inconstitucional      (    ) Diligência

(    ) Manutenção do Veto                    (    ) Rejeição do Veto

Outras considerações, se necessário: 

Assinaturas:

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva

    
 

Maria Cecília Ferramenta Delfino
                       PRESIDENTE                      VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de Oliveira
RELATOR

Cecília F

Cecília F

Ademir D

Wellington R

AntônioJoséFerreira N
Adiel O

Adiel O



CÂMARA
MUNICIPAL

ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO PERMANENTE 20/12/2024

ÓRGÃO : ASSESSORIA TÉCNICA

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

Wellington Gomes Ramos                                                                                    Antonio José Ferreira Neto 
        PRESIDENTE                                                                                                      VICE-PRESIDENTE  

                 
                                        

Ademir Cláudio Dias
RELATOR

RECEBIDO NA SECRETARIA GERAL POR ............................................... EM ____/____/____

Cecília F

Ademir D

Ademir D

Wellington R

Wellington R

AntônioJoséFerreira N

AntônioJoséFerreira N

Adiel O

20 de dezembro de 2024
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 257/2024

I - RELATÓRIO

De iniciativa do Executivo Municipal, vem a exame destas Comissões o projeto

de  lei  em epígrafe  que  “Dispõe  sobre  autorização  para  a  participação  do  Município  de

Ipatinga  –  MG  no  Consórcio  Intermunicipal  Multissetorial  do  Médio  Rio  Piracicaba-

CONSMEPI, e dá outras providências".

Justificando  sua  proposta,  o  Executivo  esclarece  que  o  projeto  objetiva  a

filiação do Município ao Consórcio Intermunicipal Multissetorial Do Médio Rio Piracicaba -

CONSMEPI,  com a finalidade de prestar atividades na realização da gestão de serviços e

promoção  de  melhoria  na  agricultura,  meio  ambiente,  desenvolvimento  econômico  e

qualidade  de  vida  da  população  de  Ipatinga,  além  de  promover  a  política  pública  de

desenvolvimento  econômico  e  segurança  de  alimentos,  por  meio  do  incentivo  à

regularização dos estabelecimentos de produtos de origem animal.

Este é o sucinto relatório. Passemos à fundamentação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

É cediço que a Lei Orgânica do Município de Ipatinga prevê, no art. 51, ser o

Prefeito competente para propor projetos de lei que tratam da organização administrativa.

Vejamos:

Art. 51 - Compete, privativamente, ao Prefeito a iniciativa

dos projetos de lei que disponham sobre:

(...)

IV - organização administrativa e matéria orçamentária;
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Nessa senda, imperioso destacar que os Entes Federados, consoante o que

dispõe  o  art.  18  da  Constituição,  possuem  capacidade  de  autogoverno,  ou  seja,  estão

autorizados, por meio de lei, a administrarem como bem lhe convier.

Em  detida  análise,  nota-se  que  o  projeto  em  apreço  objetiva  autorizar  o

município de Ipatinga a participar do Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio

Piracicaba – CONSMEPI, com a finalidade de prestar atividades na realização da gestão de

serviços  e  promoção  de  melhoria  na  agricultura,  meio  ambiente,  desenvolvimento

econômico, além de fomentar politicas publicas acerca do  desenvolvimento econômico e

segurança de alimentos.

Dessa  forma,  observadas  as  normas  constitucionais  e  infraconstitucionais,

mormente o que dispõe a lei 11.107/05, o texto em análise, quer do ponto de vista de sua

iniciativa, quer quanto ao seu objeto, não se observa ilegalidade, merecendo seu regular

prosseguimento.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, estas Comissões se manifestam favoravelmente à aprovação do

projeto do ponto de vista de sua legalidade e interesse público, remetendo ao Plenário a

decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 20 de dezembro de 2024.
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